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PORTARIA Nº 691 DE 23 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção  na  carreira  do  Magistério  Superior  do  professor  Luiz  Carlos  Rusilo,  referente  ao
interstício de 22/05/2019 a 21/05/2021, designando os seguintes servidores:

- Carolina Del Roveri;

- Fabiano Cabañas Navarro;

- Sylma Carvalho Maestrelli.

Art. 2º Conceder o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

  

Marcelo Ribeiro Barison

Diretor do ICT em exercício

PORTARIA Nº 629 DE 13 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior do professor Marco Antônio Alves Garcia, referente
ao interstício de 11/06/2019 a 10/06/2021, designando os seguintes servidores:

- Ana Olivia Barufi Franco de Magalhães

- Daniela Gomes Horta

- Maria de Fátima Rodrigues Sarkis

Art. 2º Conceder o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Marlus Pinheiro Rolemberg
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Diretor do ICT

PORTARIA Nº 604 DE 7 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior da professora Melina Savioli Lopes, referente ao
interstício de 07/06/2019 a 06/06/2021, designando os seguintes servidores:

- Leandro Lodi;

- Jaqueline Costa Martins;

- Neide Aparecida Mariano;

Art. 2º Conceder o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Marlus Pinheiro Rolemberg

Diretor do ICT

PORTARIA Nº 592 DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar os membros abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho para atender a demanda da
Comissão Própria de Avaiação-CPA, processo 23087.003296/2021-46.

Marlus Pinheiro Rolemberg - Professor do Magistério Superior - Presidente

Marcos Vinícius Furtado Perucci - Técnico de Laboratório

Matheus Fernando Ancelmi - Professor do Magistério Superior

Leonardo Henrique Soares Damasceno  - Professor do Magistério Superior
 

Art. 2º Conceder o prazo de 15 dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Sistema de Portarias de Gestão de Pessoas,
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disponibilizada em tempo real, a partir da publicação, no Portal da UNIFAL-MG >Acesso à Informação>Portarias.

Marlus Pinheiro Rolemberg

Diretor do ICT


